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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 289 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, e o art. 19 da Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014, com a finalidade 

de permitir que publicações empresariais obrigatórias sejam feitas em meio eletrônico. 

Art. 2º O art. 289 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 289. As publicações ordenadas pela presente Lei serão 

feitas no órgão oficial da União ou do Estado ou do Distrito 

Federal, conforme o lugar em que esteja situada a sede da 

companhia, em outro jornal de grande circulação editado na 

localidade em que está situada a sede da companhia, e no sítio 

eletrônico da própria sociedade. 

§ 1º As exigências de publicação em órgão oficial da União ou 

do Estado ou do Distrito Federal e em jornal de grande 

circulação editado na localidade em que está situada a sede da 

companhia, previstas no caput deste artigo, poderão ser 

substituídas pela publicação em sítio eletrônico especializado na 

publicação de informações societárias e pela publicação no sítio 

eletrônico da própria empresa. 

§ 2º O órgão regulador competente poderá determinar que as 

publicações ordenadas por esta lei sejam feitas, também, em 

jornal de grande circulação, exclusivamente em formato 

eletrônico, nas localidades em que os valores mobiliários da 

companhia sejam negociados em bolsa ou em mercado de 

balcão, ou disseminadas por algum outro meio que assegure sua 

ampla divulgação e imediato acesso às informações.   

§ 3º As publicações do balanço e da demonstração de 

lucros e perdas poderão ser feitas adotando-se como 

expressão monetária o milhar de reais. 
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§ 4º A companhia deve fazer as publicações previstas nesta lei 

sempre no mesmo jornal eletrônico e no sítio eletrônico da 

própria companhia, e qualquer mudança deverá ser precedida 

de aviso aos acionistas, com, no mínimo, um mês de 

antecedência. 

§ 5º O disposto na parte final do § 4º deste artigo não se aplica 

à eventual publicação de atas ou balanços em outros jornais, 

impressos ou eletrônicos. 

§  6º Todas as publicações ordenadas nesta lei deverão ser 

arquivadas no registro do comércio, que deverá torná-las 

disponíveis, sem custos ao público em geral, por meio da rede 

mundial de computadores nos seus respectivos sítios 

eletrônicos. 

§ 7º Todas as informações deverão ser mantidas em páginas 

específicas, no sítio eletrônico especializado e no sítio da 

companhia, se houver, na rede mundial de computadores, de 

fácil acesso e ampla visibilidade, pelo prazo mínimo de 5 anos, 

discriminados por exercício financeiro, garantida a integridade 

das informações. 

§ 8º As companhias deverão encaminhar a seus acionistas, com 

antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, via 

correspondência postal ou eletrônica com os respectivos avisos 

de recebimento, comunicado contendo as publicações de que 

trata o caput deste artigo, salvo impossibilidade devidamente 

justificada”. (NR) 

Art. 3º O art. 19 da Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014, passa 

a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 19.  As publicações das companhias que atendam aos 

requisitos estabelecidos no art. 16 desta Lei serão feitas na 

forma do disposto no art. 289 da Lei nº 6.404, de 1976.” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor trinta dias após a sua publicação oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Apesar de ser exemplo de lei que resistiu bem à passagem do tempo 

e que, por isso, encaixa-se à perfeição na máxima de que “lei boa é lei velha”, 

acreditamos que a Lei nº 6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações - LSA) merece uma 

atualização para endereçar o momento de crise econômica por que passamos. 

A pandemia causada pelo Covid-19 tem ensejado uma série sem 

precedentes de falências e incrementos nos custos de funcionamento das empresas, 

sem haver, como contrapartida, soluções de curto prazo para solucioná-las. 

Retomando as medidas instauradas pela MPV nº 892, de 2019, a qual perdeu sua 

vigência por não ter sido apreciada dentro do prazo constitucional pelo Congresso 

Nacional, acreditamos que o momento é propício para retomarmos a discussão de 

permitirmos que as publicações empresariais obrigatórias sejam feitas em meio digital. 

Trata-se de medida que indubitavelmente reduzirá os custos 

operacionais de diversas empresas brasileiras, liberandos seus caixas para honrarem 

compromissos com seus credores, empregados, governos e acionistas.  

Atualmente, o art. 289, § 7º, da Lei nº 6.404/76, faculta às sociedades 

a publicação de informações societárias na internet. Trata-se uma norma que o jurista 

Modesto Carvalhosa considera “regra inútil”, uma vez que “não cabe, com efeito, à lei 

autorizar todos os atos que serão praticados pelos indivíduos na sua vida privada ou 

nos relacionamentos que tenha na sociedade humana (...) Seria como a lei autorizar 

o indivíduo a ouvir rádio ou assistir à televisão”. Para o autor, trata-se de mera “comfort 

rule”, ou seja, explicação inútil de fazer ou não fazer que nada agrega ao ordenamento 

jurídico vigente.  

Pelos motivos expostos e considerada a relevância da matéria em 

comento e o momento de cataclismo socioeconômico que vivemos, solicito o apoio de 

meus Pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado LUCAS REDECKER 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XXV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 289. As publicações ordenadas pela presente lei serão feitas no órgão oficial 

da União ou do Estado ou do Distrito Federal, conforme o lugar em que esteja situada a sede 

da companhia, e em outro jornal de grande circulação editado na localidade em que está situada 

a sede da companhia. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997)  

(Vide Lei nº 13.818, de 24/4/2019, em vigor em 1º/1/2022) 

§ 1º A Comissão de Valores Mobiliários poderá determinar que as publicações 

ordenadas por esta lei sejam feitas, também, em jornal de grande circulação nas localidades em 

que os valores mobiliários da companhia sejam negociados em bolsa ou em mercado de balcão, 

ou disseminadas por algum outro meio que assegure sua ampla divulgação e imediato acesso 

às informações. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 2º Se no lugar em que estiver situada a sede da companhia não for editado jornal, 

a publicação se fará em órgão de grande circulação local.  

§ 3º A companhia deve fazer as publicações previstas nesta Lei sempre no mesmo 

jornal, e qualquer mudança deverá ser precedida de aviso aos acionistas no extrato da ata da 

assembléia-geral ordinária.  

§ 4º O disposto no final do § 3º não se aplica à eventual publicação de atas ou 

balanços em outros jornais.  

§ 5º Todas as publicações ordenadas nesta Lei deverão ser arquivadas no registro 

do comércio.  

§ 6º As publicações do balanço e da demonstração de lucros e perdas poderão ser 

feitas adotando-se como expressão monetária o milhar de reais. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 7º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, as companhias abertas poderão, 

ainda, disponibilizar as referidas publicações pela rede mundial de computadores. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Art. 289-A. (VETADO na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

 

Art. 290. A indenização por perdas e danos em ações com fundamento nesta Lei 

será corrigida monetariamente até o trimestre civil em que for efetivamente liquidada.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9457-5-maio-1997-374781-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13818-24-abril-2019-788013-publicacaooriginal-157800-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9457-5-maio-1997-374781-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9457-5-maio-1997-374781-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9457-5-maio-1997-374781-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-veto-132942-pl.html
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LEI Nº 13.043, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014 

 
 

Dispõe sobre os fundos de índice de renda fixa, 

sobre a responsabilidade tributária na 

integralização de cotas de fundos ou clubes de 

investimento por meio da entrega de ativos 

financeiros, sobre a tributação das operações de 

empréstimos de ativos financeiros e sobre a 

isenção de imposto sobre a renda na alienação 

de ações de empresas pequenas e médias; 

prorroga o prazo de que trata a Lei nº 12.431, 

de 24 de junho de 2011; altera as Leis nºs 

10.179, de 6 de fevereiro de 2001, 12.431, de 

24 de junho de 2011, 9.718, de 27 de novembro 

de 1998, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, 12.996, de 

18 de junho de 2014, 11.941, de 27 de maio de 

2009, 12.249, de 11 de junho de 2010, 10.522, 

de 19 de julho de 2002, 12.546, de 14 de 

dezembro de 2011, 11.774, de 17 de setembro 

de 2008, 12.350, de 20 de dezembro de 2010, 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, 11.977, de 

7 de julho de 2009, 12.409, de 25 de maio de 

2011, 5.895, de 19 de junho de 1973, 11.948, de 

16 de junho de 2009, 12.380, de 10 de janeiro 

de 2011, 12.087, de 11 de novembro de 2009, 

12.712, de 30 de agosto de 2012, 12.096, de 24 

de novembro de 2009, 11.079, de 30 de 

dezembro de 2004, 11.488, de 15 de junho de 

2007, 6.830, de 22 de setembro de 1980, 9.532, 

de 10 de dezembro de 1997, 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, 10.147, de 21 de dezembro 

de 2000, 12.860, de 11 de setembro de 2013, 

9.393, de 19 de dezembro de 1996, 9.250, de 26 

de dezembro de 1995, 12.598, de 21 de março 

de 2012, 12.715, de 17 de setembro de 2012, 

11.371, de 28 de novembro de 2006, 9.481, de 

13 de agosto de 1997, 12.688, de 18 de julho de 

2012, 12.101, de 27 de novembro de 2009, 

11.438, de 29 de dezembro de 2006, 11.478, de 

29 de maio de 2007, 12.973, de 13 de maio de 

2014, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

9.782, de 26 de janeiro de 1999, 11.972, de 6 de 

julho de 2009, 5.991, de 17 de dezembro de 

1973, 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 9.514, 

de 20 de novembro de 1997, 11.775, de 17 de 

setembro de 2008, 10.150, de 21 de dezembro 
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de 2000, e 10.865, de 30 de abril de 2004, e o 

Decreto-Lei nº 911, de 1º de outubro de 1969; 

revoga dispositivos do Decreto-Lei nº 1.569, de 

8 de agosto de 1977, das Leis nºs 5.010, de 30 

de maio de 1966, e 8.666, de 21 de junho de 

1993, da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 

de agosto de 2001, e do Decreto-Lei nº 1.598, 

de 26 de dezembro de 1977; e dá outras 

providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

Da legislação fiscal e financeira 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Isenção de Imposto de Renda sobre Alienação 

em Bolsa de Valores de Ações de Pequenas 

e Médias Empresas 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. As publicações ordenadas pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

das companhias que atendam aos requisitos estabelecidos no art. 16 serão feitas por meio do 

sítio na internet da Comissão de Valores Mobiliários e da entidade administradora do mercado 

em que as ações da companhia estiverem admitidas à negociação.  

§ 1º As companhias de que trata o caput estão dispensadas de fazer suas publicações 

no órgão oficial da União, ou do Estado ou do Distrito Federal, mantida a publicação em jornal 

de grande circulação editado na localidade em que está situada a sede da companhia, que deverá 

ser efetuada de forma resumida e com divulgação simultânea da íntegra dos documentos no 

sítio do mesmo jornal na internet, durante o período em que fizerem jus ao benefício 

estabelecido no art. 16.  

§ 2º A publicação de forma resumida, no caso de demonstrações financeiras, deverá 

conter, no mínimo, comparativamente com os dados do exercício social anterior, informações 

ou valores globais relativos a cada grupo e respectiva classificação de contas ou registros, assim 

como extratos das informações relevantes contempladas nas notas explicativas, no parecer dos 

auditores independentes e do conselho fiscal, se houver.  

§ 3º Incumbe ao respectivo jornal providenciar certificação digital da autenticidade 

dos documentos mantidos no sítio próprio, por autoridade certificadora credenciada no âmbito 

da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil.  

 

Seção V 

Da Tributação Incentivada de Títulos e Valores Mobiliários 

 

Art. 20. A Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
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"Art. 1º ....................................................................................  

.................................................................................................. 

§ 10. Aplica-se o disposto neste artigo aos fundos soberanos que realizarem 

operações financeiras no País de acordo com as normas e condições 

estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, ainda que domiciliados ou 

residentes em países com tributação favorecida nos termos do art. 24 da Lei 

nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 2º ....................................................................................  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se somente aos ativos que atendam ao 

disposto nos §§ 1º, 1º-A, 1º-B, 1º-C e 2º do art. 1º, emitidos entre a data da 

publicação da regulamentação mencionada no § 2º do art. 1º e 31 de dezembro 

de 2030.  

.............................................................................................." (NR) 

 

Seção VI 

Do Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários 

para as Empresas Exportadoras 

 

Art. 21. Fica reinstituído o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários 

para as Empresas Exportadoras - REINTEGRA, que tem por objetivo devolver parcial ou 

integralmente o resíduo tributário remanescente na cadeia de produção de bens exportados.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 892, DE 5 DE AGOSTO DE 2019 
(Sem eficácia) 

 

Altera a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, e a Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 

2014, para dispor sobre publicações 

empresariais obrigatórias. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

"Art. 289. As publicações ordenadas por esta Lei serão feitas nos sítios 

eletrônicos da Comissão de Valores Mobiliários e da entidade administradora 

do mercado em que os valores mobiliários da companhia estiverem admitidas 

à negociação. 

§ 1º As publicações ordenadas por esta Lei contarão com a certificação digital 

da autenticidade dos documentos mantidos em sítio eletrônico por meio de 

autoridade certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil. 
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§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput, a companhia ou a sociedade anônima 

disponibilizará as publicações ordenadas por esta Lei em seu sítio eletrônico, 

observado o disposto no § 1º. 

§ 3º A Comissão de Valores Mobiliários, ressalvada a competência prevista 

no § 4º, regulamentará a aplicação do disposto neste artigo e poderá: 

I - disciplinar quais atos e publicações deverão ser arquivados no registro do 

comércio; e 

II - dispensar o disposto no § 1º, inclusive para a hipótese prevista no art. 19 

da Lei nº 13.043, de de 13 de novembro de 2014. 

§ 4º Ato do Ministro de Estado da Economia disciplinará a forma de 

publicação e de divulgação dos atos relativos às companhias fechadas. 

§ 5º As publicações de que tratam o caput e o § 4º não serão cobradas." (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

"Art. 19. As publicações das companhias que atendam aos requisitos 

estabelecidos no art. 16 serão feitas na forma do disposto no art. 289 da Lei 

nº 6.404, de 1976." (NR) 

 

Art. 3º A Lei nº 13.818, de 24 de abril de 2019, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

"Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." (NR) 

 

Art. 4º Ficam revogados: 

I - o § 6º e o § 7º do art. 289 da Lei nº 6.404, de 1976; 

II - o §1º, §2º e § 3º do art. 19 da Lei nº 13.043, de 2014; e 

III - o art. 1º da Lei nº 13.818, de 2019. 

 

Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos no primeiro dia do mês seguinte à data de publicação dos atos da Comissão de Valores 

Mobiliários e do Ministério da Economia a que se refere o art. 289 da Lei nº 6.404, de 1976. 

 

Brasília, 5 de agosto de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

 

Paulo Guedes 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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